
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

“Sede Lauro Waldemar Rogge”

INDICAÇÃO N.º 16/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade  e  legalidade  administrativa,  viabilize  a  instalação  de  uma

placa de sinalização escrito “Rua sem saída”, na Rua João de Barro, na Vila

Rural Lary Calixto Razzolini.   

JUSTIFICATIVA

Após as obras realizadas pela empresa Viapar, a referida rua ficou sem

saída, causando transtornos para os motoristas e até mesmo para os moradores.

A placa se faz necessário uma vez que as pessoas já entrariam sabendo que

aquela rua não tem saída, para melhor entendimento e sinalização das pessoas

que usam essa via. 

    

Nossa solicitação visa atender a pedidos da população e esperamos

contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao atendimento de

nossa solicitação.  

Plenário Jurceu Sakuma, 13 de março de 2023.
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